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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS n° 1508.01/2022-SME/TP.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PRECO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA COM O INTUITO DE ATUAÇÃO DIRETA, AFIM DE 
SOLUCIONAR RESTRIÇÕES E INCONFORMIDADES APONTADAS 
PELO SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E 
CONTROLE (SIMEC) DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO EM OBRAS 
DISTINTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM - CE.

A Prefeitura Municipal FORTIM, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, regime de execução indireta, através de 
empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

HORA. DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para:

ÁS 09:30 HS
No dia 05 de Setembro de 2022.
NO ENDEREÇO: Vila da Paz, n° 40, Bloco D - Centro, FORTIM, Estado do Ceará. CEP: 62.81 5-
000.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referencia;
ANEXO li - Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO III - Minuta de Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declarações, Modelo de procuração;

1.0. DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM O INTUITO DE ATUAÇÃO DIRETA, AFIM DE SOLUCIONAR 
RESTRIÇÕES E INCONFORMIDADES APONTADAS PELO SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE (SIMEC) DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO EM 
OBRAS DISTINTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM - CE.
1.2 - Os valores globais estimados para estes serviços estão em torno de R$ 139.999,99 
(cento e trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos),
de acordo com as pesquisas de mercado realizadas.
1.3 - Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação.

2.0. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica ou física, devidamente 
cadastrada na Prefeitura de FORTIM-CE, ou não cadastrada, que atender a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento 
dos envelopes, observada a necessária qualificação.
2.2 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: i
I - documento oficial de identidade;
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II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 
destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta 
de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes 
para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
licitante. O BS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade 
acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.0. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -  CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça -  CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Fortim;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
3.1.1 - Para averiguação do disposto contido no item “3.1. a)" acima, a Comissão de Licitação 
realizará consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via 
internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Caso constatado tal situação 
a(o) Presidente devolverá os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação.
3.1.2 - Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com 
o objeto desta licitação.
3.1.3 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
3.2 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
FORTIM, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
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Público Municipal de FORTIM, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
3.3 - O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a 
sessão.

3.4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS PRESENCIAIS:
3.4.1 - Conforme Decreto Estadual n° 34.620, DE 01 DE ABRIL DE 2022, que trata das regras 
de isolamento social, bem como Decreto Municipal n°. 948/2022, datado de 02 /04/2022, 
datado de 17/01/2022 (disponível em: https://www.fortim.ce.aov.br). só poderão adentrar 
no Setor de Licitações /  Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o 
uso de máscara de proteção. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão 
do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entreaar os envelopes de 
Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no 
ambiente da sessão de julgamento.

3.4.2 - Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com 
afastamento mínimo de 01 (um) a 02 (dois) metros de distância entre os presentes.

3.4.3 - Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de 
vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e 
comissão de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular 
a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado 
de disputa, e salvaguardar os agentes de compras, (texto retirado do OFÍCIO N° 
6347/2020/GAB-CE/CEARÁ/CGU).

3.5. DAS IMPUGNAÇÕES
3.5.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis;
3.5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso;
3.5.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame;

3.6. DOS ENVELOPES
3.6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
3.6.2 - Os licitantes que desejarem enviar sua documentação via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com 
a documentação referente a Habilitação (um envelope), a Proposta de Preços (um envelope). 
O(a) Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não cheaarem a tempo hábil 
para a abertura do certame.
3.6.3 - Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço, deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Documentos de Habilitação”) e (“Proposta de 
Preço” ), na forma dos incisos I e II a seguir: \)
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À PREFEITURA MUNICIPAL FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE)
ENVELOPE N° “A” -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO n° 1508.01 /2022-SME/TP

À PREFEITURA MUNICIPAL FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE)
ENVELOPE N° “B” -  PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO n° T 508.01/2022-SME/TP

3.6.4 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS.
3.6.5 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública 
ou particular. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um 
de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.6.6 - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de 
exclusão sumária das LICITANTES representadas.
3.6.7 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
3.6.8 - Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso 
mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 
24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo 
correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.
3.6.9 - Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório 
competente. Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.666/93.

4.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.
4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, 
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato;
4.2 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

4.3 - Os Documentos de Habilitação consistirão de:
4.3.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal FORTIM, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. E aii
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4.3.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.3.2.1 - NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
4.3.2.2 - EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
4.3.2.3 - NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIRELI-. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;
4.3.2.4 - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
4.3.2.5 - NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente;____________________________
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
4.3.2.6 - CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual 
ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade;
4.3.2.7 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (ISS);

4.3.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.3.3.1 - Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;___________________________
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

4.3.4 - RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 
executados descritos no termo de referência, obrigatoriamente pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em 
questão, comprovando a prestação dos serviços. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, com firma do emitente reconhecida em cartório, estando às 
informações sujeitas à conferência pelo(a) Presidente(a) ou quem este indicar.
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução do serviço; .
e) local e data da emissão do atestado;
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f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
£
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4.3.A.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir em 
seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, com 
formação em Engenharia Civil ou outra formação compatível.
4.3.4.2.I. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a.1) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da “ficha ou livro de 
registro de empregados” ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social -  CTPS. 
a.2) Ou Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
aprovação deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão 
de registro do CREA/CAU, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta 
Comercial expedida na sede do licitante;
a.3) Ou Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do registro 
do responsável técnico da licitante junto ao CRQ-CREA, que identifique a relação das 
empresas em que o profissional figure como responsável técnico.

4.3.4.3 - Declaração com indicação explicita de equipe técnica do licitante, pertencente ao seu 
quadro permanente, adequada e disponível para realização do objeto.
4.3.4.4 - Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e 
equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de relação de equipamentos e 
relação da equipe técnica disponível para prestação dos serviços.
4.3.4.5 - Declaração emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando 
que fazem parte da equipe técnica da empresa.

4.3.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.3.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial -  constando ainda, no balanço, o número 
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado 
das notas explicativas, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;
4.3.5.2 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades em presárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial.

d) As empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta .Comercial doXI
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domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

4.3.5.3 - Entende-se que a expressão “na forma da leP’ constante no item 4.3.5.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 
abertura e encerramento).
4.3.5.4 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado.
4.3.5.5 - A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei.
4.3.5.Ó - Entende-se que a expressão “na forma da leP’ constante no item 4.3.5.5 engloba, no 
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);

O BS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).

4.3.5.7 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

4.3.5.8 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo 
que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.ÓÓ9/201 3 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.

4.3.5.9 - Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° Oá/2013- 
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas 
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições 
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente 
(LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG — Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

S G  — ________________ Ativo Total__________________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante______
Passivo Circulante

4.3.5.10 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão______________________ lL_
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comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. 
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, 
mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, 
emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes.

4.3.5.10.1 - JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE FORTIM deve cercar-se para 
assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação.

4.3.5.1 1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.Ó66/93) em data 
não superior a 30 (trinta) dias;

4.3.5.12 - Garantia nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.ÓÓÓ/93, no montante de R$ 
1.399,99 (hum mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) a ser realizada 
junto ao Gabinete do Prefeito do Município de Fortim/CE.

4.3.5.13 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução 
em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;

4.3.5.14 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria de Administração e Finanças, situada à Vila da Paz, n° 
40, Bloco D, Centro, Fortim/CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente 
específica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadação Municipal) 
em original ou recibo de caução emitido pelo setor competente, que deve ser apresentado 
junto com a documentação referente a habilitação;

4.3.5.15 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão 
vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com 
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Imobiliários do Banco Central do 
Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame;

4.3.5.16 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente constar:

a) Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE FORTIM/CE.
b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇOS N° 1508.01 /2022-SME/TP.
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
d) Prazo de validade: 1 20 (cento e vinte) dias.

4.3.5.17 - Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
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4.3.5.1 8 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatório;

4.3.5.1 9 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante não firmar o contrato;

4.3.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
4.3.6.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF -  ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possível. Identificar quem assinou.
4.3.6.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
4.3.6.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de que tem pleno conhecimento 
de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se os modelos 
apresentados (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possível, identificar quem assinou.
4.3.6.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original 
ou cópia reproaráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente.
4.3.Ó.5 - A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada.
4.3.6.Ó - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior.

5.0. DA PROPOSTA DE PRECO -  ENVELOPE “B”
5.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do 
Anexo II, devendo conter no mínimo:
a) ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricada em todas as folhas pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as 
exigência do Projeto Básico, Anexo I, e demais orientações do Edital e seus Anexos;
b) indicar a razão social do licitante, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, 
CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da conta 
corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se o licitante sagrar
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vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante do licitante, para fins de 
assinatura do contrato, quando for o caso;
c) ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
Caso não apresente data de validade, será este o considerado;
d) Acompanharão junto a Proposta de Preços, como parte integrantee da mesma, a descrição 
e detalhamento dos serviços, descrito no anexo I, a qual deverá constar a assinatura do 
licitante;
e) ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo 
discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso.
f) A modalidade e o número da licitação;
g) Endereçamento ao(a) Presidente(a) da Prefeitura de FORTIM;
h) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital;
i) Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
5.2 - Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos necessários para 
o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato;
5.3 - Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A 
definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços 
cotados com todos os tributos e custos inclusos.
5.4 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do serviço cotado 
conforme edital.
5.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
5.6 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e utilizado 
para classificação das Cartas Propostas, devendo o(a) Presidente(a) proceder às correções 
necessárias.
5.7 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão 
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação.
5.8 - Na análise das Cartas Propostas de preços o(a) Presidente(a) observará o preço por 
ITEM, expresso em reais.
5.9 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.10 - A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei Federal n° 
8.666/93.

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:
6.1 - A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nfi 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
6.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de Licitação 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
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6.4 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveríam constar originariamente da proposta.
6.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § l e do 
art. 43 da Lei de Licitações.
6.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste 
Edital.
6.7 - Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8 - Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre os 
presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9 - Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “ B” “ PROPOSTA DE 
PREÇOS”, proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.1 1 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes - proposta de preços lacrados.
6.1 2 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes.
6.1 3 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “ b”, da Lei ne 8.666/93.
6.14 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”
7.1 - Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2 - A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B”
7.3 - A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § I o do 
art. 45 da Lei das Licitações.

7.4 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:
7.4.1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;
7.4.2 - Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3 - Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal FORTIM;
7.4.4 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1 0% (dez por cento) superior

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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ao melhor preço.
7.4.5.2 - Para efeito do disposto no 7.4.5.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.4.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.5.2, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
7.4.5.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.5.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.5.4 - O disposto no item 7.4.5.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.6 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7 - Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL DESTA 
LICITAÇÃO, entre as LICITANTES classificadas;
7.4.8 - De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação;

8.0 - DA ADJUDICAÇÃO
8.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal se 
houver.

9.0 - DO CONTRATO
9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “ b . l” do Edital;
9.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seus Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório.
9.4 - O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.
9.5 - E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei na 
8.666/93 e alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS
10.1 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos durante 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos
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da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da 
administração.
10.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, 
não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
11.1 - O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo 
com as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria 
Contratante.
11.2 - A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição 
do objeto executado.
11.2.1 - Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá 
fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n.° 35.050.756/0001-20.
11.3 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não 
haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
11.4 - A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 
11.1, somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 
responsável e ter sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais 
Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento 
das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, 
conforme cada caso;
1 1.4.1 - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 
rescisão do Contrato.
11.4.2 - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
11.4.2.1 - Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 11.4.1 e 11.4.2, a 
CONTRATANTE poderá suspender o pagamento.
11.4.2.2 - Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da 
comunicação aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas 
visando à rescisão do Contrato.
11.5 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 
estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes.
11.6 - A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.
11.7 - Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente;
11.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade 
Social -  INSS, mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal;
11.9 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de apresentação do CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS;
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11.10 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
11.11 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
11.12 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
11.13- Com base no Decreto Municipal n°. 972/2022 de 04 de julho de 2022, os órgãos da 
administração municipal direta e indireta ao efetuarem pagamento a pessoa física e jurídica 
pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, deverão proceder à retenção do imposto de renda em observância ao disposto 
no art. I o do referido decreto municipal.
11.13.1 - As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da LC 
123/06, deverão apresentar quando da emissão das Notas Ficais a declaração constante no 
anexo IV do Decreto Municipal n°. 972/2022 de 04 de julho de 2022, na forma prevista em 
sua art. 2o § 3o, para fins de não retenção do imposto de renda na fonte, modelo disponível no 
portal de transparência do Município de Fortim:
https://www.fortim.ce.aov.br/decretos.php?id=: l 573.

12.0. DA FONTE DE RECURSOS
12.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias, elemento de despesas: 3.3.90.39.00.

Unidades Administrativas: Dotação Orçamentária:
Manutenção do Ensino Fundamental 1601 12 361 0007 2.044
Manutenção da Educação Infantil 1601 12 365 0007 2.050

DE PRECOm
13.1 - Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 
licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do 
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística -  a IBGE, acumulado em 1 2 (doze) meses.
1 3.1.1 - Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
13.1.2 - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
13.2 - Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois 
de extinto o contrato.
1 3.3 - O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 
direito da CONTRATADA.
13.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
1 3.5 - O Regime de execução será indireto em empreitada por preço global.
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14.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l e, art. 65, da Lei ne 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 - Pela inexecuçõo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b .l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas, serão descontadas, “ex- officio”, da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova 
a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços;

16.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
1 6.1 - A rescisão contratual poderá ser:
1 6.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
16.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
16.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
16.5 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos previstos nas alíneas “a” e “ b” do referido 
artigo.
17.2 - O recurso contra decisão do(a) Presidente terá efeito suspensivo.
17.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.4 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitação deste município.
17.5 - Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.__________________________ li___
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17.6 - Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
FORTIM, no horário regular de funcionamento do setor das 08h até as 14h em dias úteis.
17.7 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
17.7.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa 
no setor de licitação no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da recorrente no 
qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
17.7.2 - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, aue preencham os seguintes 
requisitos:
a) O endereçamento ao(a) Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de FORTIM;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do 
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

18.0. DILIGÊNCIA
18.1 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Presidente(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
18.2 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Presidente(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação.

19.0. DA SUBCONTRATACÃO DE TERCEIROS:
1 9.1 - E expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto.

20.0. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
20.1 - As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

21.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - A Prefeitura Municipal de FORTIM poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, 
por interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempre 
em despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou 
reclamações.
21.2 - Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este 
EDITAL, serão resolvidos pelo(a) Presidente(a) e respectiva Comissão de Licitação.
21.3 - A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) 
Gestor(es).
21.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em 
dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário.
21.5 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente 
o Foro da Comarca de FORTIM -  CE
21.6 - Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (88) 3413-1053 (Recepção 
da Prefeitura de FORTIM das 08:00h às 14:00h.
21.7 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante
____________________________________________________________________ \ J
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pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 14:00 horas, na Sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de FORTIM, situada à Vila da Paz, n° 40, Bloco D - 
Centro, FORTIM, Estado do Ceará. CEP: 62.815-000, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência dos interessados, 
ficando o licitante obrigado a; 
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE.
21.8 - O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual: 
http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/. portal do TCE-CE.
21.9 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Presidente (endereço 
mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização 
da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de 
consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação -  TCE - 
http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes. no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 
8.666/93).
21.10 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo — Projeto Básico deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
21.11 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo 
de indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

22.0. DO FORO
22.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de FORTIM - CE, 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

FORTIM (CE), 17 de Agosto de 2022.

Município de Fortim/CE

\  d
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

ç,VoDE<'C 

o
t ,

Rubru.

1.0 OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM O 
INTUITO DE ATUAÇÃO DIRETA, AFIM DE SOLUCIONAR RESTRIÇÕES E INCONFORMIDADES 
APONTADAS PELO SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE 
(SIMEC) DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO EM OBRAS DISTINTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTIM - CE, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 
instrumento:

1.1 Tabela 01. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

01

Solucionar restrições e inconformidades de obra de 
educação infantil -  tipo B -  (ID 1378), atuando 
diretamente na elaboração de projeto “as built” 
voltado para todas as disciplinas planilhas 
comparativas de custos e justificativas técnicas, termo 
de responsabilidades e serviços congêneres que 
garantam sanar todas as pendências.

Serv. 01 40.000,00 40.000,00

02

Solucionar restrições e inconformidades de obra 
espaços educação 08 salas (ID 24264), atuando 
diretamente na elaboração de projeto “as built” 
voltado para todas as disciplinas planilhas 
comparativas de custos e justificativas técnicas, termo 
de responsabilidades e serviços congêneres que 
garantam sanar todas as pendências.

Serv. 01 33.333,33 33.333,33

03

Solucionar restrições e inconformidades de obra 
construção de quadra escolar coberta (ID 1004464), 
atuando diretamente na elaboração de projeto “as 
built” voltado para todas as disciplinas planilhas 
comparativas de custos e justificativas técnicas, termo 
de responsabilidades e serviços congêneres que 
garantam sanar todas as pendências.

Serv. 01 33.333,33 33.333,33

04

Solucionar restrições e inconformidades de obra 
construção de quadra escolar coberta (ID 1014885), 
atuando diretamente na elaboração de projeto “as 
built” voltado para todas as disciplinas planilhas 
comparativas de custos e justificativas técnicas, termo 
de responsabilidades e serviços congêneres que 
garantam sanar todas as pendências.

Serv. 01 33.333,33 33.333,33

VALOR GLOBAL R$ 139.999,99

2.0 JUSTIFICATIVA
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O Município de Fortim, necessita de uma empresa essencial que preste os serviços nas áreas de 
engenharia civil proporcionando apoio administrativo e técnico através de uma equipe de 
profissionais especializados e habilitados pelo órgão regulador, atuando diariamente para 
solucionar pendências imputadas pelo Ministério da Educação através do sistema SIMEC.
A importância em sanar as pendências das obras elencadas acima, com o intuito na prestação de 
contas-pelo Município ao Ministério da Educação.
Relembrando que as pendências ativas impedem o cadastramento de novos projetos para benefício 
do município e o recebimento de recursos oriundos desta pasta junto à União.
Pontuando a deficiência de mão de obra especializada na elaboração de projeto estrutural de 
concreto armado, onde as falhas em sua definição ou constituição podem dificultar a obtenção do 
resultado almejado pela Administração, sendo o elemento mais importante colocado, para a 
resolução das inconformidades e restrições apontadas pelo sistema SIMEC nas obras em questão.

3.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 A empresa CONTRATADA desenvolverá as atividades elencadas na Tabela 01 nas obras 
apontadas, sendo subordinada diretamente a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Fortim no Ceará;
3.2 A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro/vínculo engenheiro civil ou outro profissional 
competente com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), garantindo o respaldo e a confiabilidade do trabalho a ser 
prestado, estabelecido neste Termo de Referência;
3.3 Elaborar projetos nas áreas de engenharia civil e arquitetura de baixa complexidade, 
contemplando: levantamento de campo simplificado, planimetria, georreferenciamentos, estrutural 
de concreto armado, estrutural metálico, estrutura de madeira, instalações elétricas de baixa tensão, 
instalações hidráulicas, instalações sanitárias, urbanizações, terraplenagem, drenagem e 
pavimentações diversas. Tudo no patamar de como se encontra a obra atualmente, como ela foi 
construída, “as built”.
3.4 Dar consultoria e assessoria técnica em relação a serviços diversos relacionados à as obras 
em questão, acompanhamento de processos relacionados a controle externo, judicial, programas 
específicos (convênios), contratos de repasses e termos de compromissos no âmbito estadual e 
federal.
3.5 Cabe a CONTRÃTADA deixar um legado com todo o material produzido para acervo e/ou 
arquivo da Prefeitura, para que seja utilizado posteriormente como consulta e base na elaboração 
de projetos de manutenção e ampliação.
3.6 Detalhamento específico dos serviços que serão ofertados pela CONTRATADA:
3.6.1 Vistoria técnica “ in loco” em 04 (quatro) obras: 1. ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - TIPO B

(ID 1 378); 2. ESPAÇO EDUCATIVO 08 SALAS (ID 24264); 3. QUADRA ESCOLAR COBERTA 
(ID 1004464); e 4. QUADRA ESCOLAR COBERTA (ID 1014885). Todas as vezes que forem 
necessárias, baseada nas restrições e inconformidades apontadas pelo SIMEC, conforme 
documento anexado a este termo de referência.

3.6.2 Elaboração de projeto “as built", independente da disciplina, para todas as obras, 
demonstrando sua condição e estrutura depois de finalizada;

3.6.3 Justificativas técnicas com o intuito de defender a mudança e/ou readequação no projeto 
padrão, trazendo elementos que garantam a segurança, funcionalidade e estabilidade das 
mudanças apresentadas;

3.6.4 Laudos Técnicos por profissional habilitado garantindo a estabilidade das obras;
3.6.5 Planilhas comparativas demonstrando como os recursos foram empregados após possíveis

mudanças nos projetos padrões; v J
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3.6.6 Medidas de cunho profissional que possam auxiliar na elucidação dos fatos apontados pelo 
SIMEC.

3.7 Equipe técnica mínima:
A CONTRATADA deverá possuir vinculado a seu quadro técnico, comprovado com Certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) os profissionais elencados na Tabela 02:

Tabela 02: relação mínima de profissionais vinculados a CONTRATADA.
ITEM TÍTULO PROFISSIONAL QUANTIDADE
01 ENGENHEIRO CIVIL/ARQUITETO URBANISTA 01

Os profissionais que compõem a equipe serão os responsáveis técnicos pelos serviços a serem 
realizados perante a Secretaria Municipal de Educação do Município de Fortim-CE. A empresa 
deverá comunicar à Prefeitura a substituição de profissional da equipe técnica, submetendo o 
currículo e acervo técnico do profissional substituto para aprovação. Caso não seja aceito, a 
CONTRATÀDA deverá providenciar outro que se adeque aos requisitos obrigatórios.

3.8 Apresentação dos projetos:
>/ Todos os documentos oriundos dos trabalhos acima mencionados, principalmente projetos 

produzidos pela CONTRATADA, deverão ser entregues em uma via em meio impresso e 
eletrônico, gravado em CD e/ou DVD com identificação (no corpo da mídia e na capa) do 
seu conteúdo;

* /  Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft Word, as planilhas no Microsoft Excel 
e os desenhos no formato CAD, arquivo. DWG. Além desses formatos originais, deverão ser 
apresentados os arquivos para impressão (textos, tabelas e desenhos em formato PDF), de 
modo que a CONTRATANTE possa reproduzir cópias idênticas da versão impressa entregue; 
Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas de elaboração de projetos, devendo 
ser representados em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que permitam a 
perfeita visualização e interpretação das informações apresentadas;
Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a adequada 
visualização das informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando 
as suas principais características pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao 
conjunto de normas aplicadas, conforme considerações descritas neste Termo de Referência; 
e

✓  As impressões das peças que irão compor o projeto básico deverão estar com todas suas 
páginas e desenhos assinados e/ou rubricados por seus respectivos responsáveis técnicos.

4.0 REPASSE: CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Os valores apresentados na Tabela 01 referentes aos serviços a serem prestados pela 

CONTRATADA devem ser repassados pelo CONTRATANTE, mediante apresentação de planilhas de 
medições em datas pré-estabelecida pela Prefeitura do município.

Repasse esse será feito em depósito bancário na conta apresentada pela CONTRATADA no ato 
de assinatura de contrato.

5.0 NÍVEIS DE PRECISÃO, ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS PARA OS TRABALHOS
5.1 Projeto "AS BUILT”
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Os projetos do tipo “os built" deverão ser desenvolvidos de forma que guardem sintonia entre 

si, tenham consistência material e atendam às diretrizes gerais do programa de necessidades e dos 
estudos de viabilidade imputados pelo Ministério da Educação.

A responsabilidade pela elaboração dos projetos será da CONTRATADA através dos seus 
profissionais legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). O autor ou autores deverão assinar todas as 
peças que compõem os projetos específicos, indicando o número da inscrição de registro das ARTs 
no CREA ou dos RRTs no CAU, nos termos da Lei n° 6.496/1 977 e da Lei n° 1 2.378/2010.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com as leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais/distritais e municipais direta ou indiretamente aplicáveis a obras 
públicas, e em conformidade com as normas técnicas devidas.

As obras e serviços destinados aos mesmos fins devem seguir projetos padronizados por tipos, 
categorias ou classes, exceto quando esses projetos-padrão não atenderem às condições peculiares 
do local ou às exigências específicas do empreendimento.

A elaboração dos projetos, além de observar as características e condições do local de 
execução dos serviços ou obra e^eu impacto ambiental, tem de considerar os seguintes requisitos:

Adoção das normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho adequadas;
V  Aspectos relativos à insolação, iluminação e ventilação;
>/ Funcionalidade e adequação ao interesse público;
* /  Possibilidade empregatícia de mão de obra local para execução do contrato de modo a 

diminuir os custos;
* /  Facilidade e execução, conservação e operação, sem o prejuízo da durabilidade do serviço;

Segue na Tabela 03, as definições quanto ao nível de especificação desejado em relação aos 
projetos de baixa complexidade exigidos neste Termo de Referência, pelos ID’s apresentados.

Tabela 03: definições quanto ao nível de serviço para os ID’s

PROJETO CONTEÚDO

Levantamento Topográfico Desenho com levantamento planimétrico, exclusive altimetria.

Projeto do Canteiro de Obras

Desenhos com arranjo das cercas, tapumes, instalações provisórias de 
qgua, luz, gás e telefone, arruamentos interno e caminhos de serviço, 
bem como de edificações provisórias destinadas a abrigar o pessoal 
(casas, alojamentos, áreas de vivência, refeitórios, vestiários, sanitários 
etc.) e as dependências necessárias à obra, (escritórios, cozinha, 
enfermaria, barracões, laboratórios, oficinas, almoxarifados, balança, 
guarita etc.).
Plantas com locação e detalhamento das instalações industriais da 
obra, tais como central de britagem, usina de CBUQ e central 
dosadora de concreto.
Memorial com especificações dos materiais, equipamentos, elementos, 
componentes e sistemas construtivos das edificações e instalações do 
canteiro de obras.

Projeto Arquitetônico
Desenhos com plantas de situação e locação, contendo implantação do 
edifício e sua relação com o entorno do local escolhido, acessos e 
estacionamentos (orientação, eixos da construção cotados em relação
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PROJETO CONTEÚDO

à referência, identificação de postes, árvores, hidrantes, calçadas e 
arruamentos etc.).
Desenhos das fachadas do imóvel.
Plantas baixas dos pavimentos, com cotas de piso acabado, medidas 
internas, espessuras de paredes, dimensões de aberturas e vãos de 
portas e janelas, alturas de peitoris, indicação de planos de cortes e 
elevações.
Plantas de cobertura, com indicação de sentido de escoamento de 
águas, inclinação, indicação de calhas, rufos, contrarrufos, condutores 
e beirais, tipo de impermeabilização, juntas de dilatação etc.
Cortes transversais e longitudinais da edificação.
Elevações, indicando aberturas, esquadrias, alturas, níveis etc.
Estudo de orientação solar, iluminação natural e conforto térmico. 
Indicação de caixas d'água, circulação vertical, áreas técnicas etc. 
Atendimento às normas de acessibilidade.
Ampliação de áreas molhadas ou especiais, com indicação de 
equipamentos e aparelhos hidráulico-sanitários.
Detalhes (que possam influir no valor do orçamento).
Indicação dos elementos existentes, a demolir e a executar, em caso 
de reforma e ampliação.
Especificações dos materiais, equipamentos, elementos, componentes e 
sistemas construtivos.

Projeto de Terraplanagem

Desenhos de implantação com indicação dos níveis originais e dos 
níveis propostos.
Perfil longitudinal e seções transversais tipo com indicação da situação 
original e da
Proposta e definição de taludes e contenção de terra.
Memorial com cálculo de volume de corte e aterro e respectivo quadro 
resumo de corte e aterro.
Especificação dos materiais para aterro.

Projeto de Fundações

Desenhos com locação, características e dimensões dos elementos de 
fundação.
Plantas de armação e fôrma, com indicação do Fck do concreto. 
Memorial com método construtivo.
Memorial com cálculo de dimensionamento de todas as peças, 
indicando as cargas e os momentos utilizados no projeto.

Projeto Estrutural

Desenhos em planta baixa com lançamento da estrutura com cortes e 
elevações, se necessários.
Plantas de armação com indicação de:
D  seções longitudinais de todas as vigas, mostrando a posição, a 
quantidade, o diâmetro, e o comprimento de todas as armaduras em 
escala adequada;
D  seções transversais de todas as vigas, mostrando a disposição das 
armaduras longitudinais e transversais, além das distâncias entre as 
camadas das armaduras longitudinais;
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□  seção longitudinal de todos os pilares, mostrando a posição, a 
quantidade, o diâmetro, o comprimento e os transpasses de todas as 
armaduras longitudinais;
□  seção transversal de todos os pilares, com demonstração das 
armaduras longitudinais e transversais (estribos).
Plantas de fôrma contendo indicação de valor e localização da 
contraflecha em vigas e lajes, bem como indicação da seção 
transversal das vigas e pilares.
Indicação do Fck do concreto para cada elemento estrutural.
Quadro resumo de barras de aço contendo posição (numeração da 
ferragem), diâmetro da barra, quantidade de barras, massa em Kg 
das barras.
Memorial com cálculo das áreas fôrma.
Memorial com cálculo do volume de concreto.
Especificações com materiais, componentes e sistemas construtivos. 
Memorial com método construtivo.
Memorial com cálculo de dimensionamento.

Projeto de Instalações Hidros 
sanitárias (água fria, água quente, 
esgotos sanitários, águas pluviais, 
irrigação dos jardins e drenagem)

Planta de situação ao nível da rua com as seguintes indicações:
D  - locais de todas as redes e ramais externos, incluindo redes da 
concessionária;
□  - posicionamento de todos os elementos de coleta e dados das 
respectivas áreas de contribuição (dimensões, limites, cotas, inclinação, 
sentido de escoamento, permeabilidade etc.).
Plantas de implantação com indicação das ligações às redes 
existentes, cotas de tampa, cotas de fundo, dimensões das caixas, 
cotas das geratrizes inferiores das tubulações,
Dimensionamento .e indicação de redes existentes e a executar, 
drenagem de áreas externas etc.
Planta geral de cada pavimento com o traçado e dimensionamento de 
tubulações e indicação dos componentes do sistema, tais como: 
alimentador, reservatórios, instalações elevatórias, pontos de consumo. 
Plantas com indicação de barriletes e caixa d’água.
Plantas de todos os níveis e cobertura, onde constem as áreas de 
contribuição, a localização, declividades, dimensões e materiais dos 
condutores, calhas, rufos e canaletas.
Desenhos das prumadas e dos reservatórios.
Representação isométrica esquemática.das instalações.
Desenhos com o esquema de distribuição vertical.
Especificações dos materiais e equipamentos.
Memoriais com cálculo do dimensionamento das tubulações, volumes 
de reservatórios, barriletes e bombas.
Aprovação junto à concessionária local.

Projeto de Instalações Elétricas e 
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas

Projeto de implantação com as indicações dos elementos externos ou 
de entrada de energia, com indicação do local dos medidores. 
Desenhos com diagrama unifilar.
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Planta, corte, elevação da subestação rebaixadora, com a parte civil 
e a parte elétrica.
Plantas com localização de geradores e no-breaks.
Plantas de todos os pavimentos e da área externa com as seguintes 
indicações:
□  local dos pontos de consumo com respectivas cargas, seus comandos 
e indicações dos circuitos pelos quais são alimentados;
□  local dos quadros de distribuição e respectivas cargas;
□  traçado dos condutores e caixas;
□  traçado e dimensionamento dos circuitos de distribuição, dos 
circuitos terminais e dispositivos de manobra e proteção;
□  tipos de aparelhos.de iluminação e outros equipamentos, com todas 
suas características e cargas;
□  legendas de convenções utilizadas.
Plantas com detalhamento do quadro geral de entrada e dos quadros 
de distribuição, mostrando a posição dos dispositivos de manobra, 
barramentos e dispositivos de proteção com as respectivas cargas. 
Quadro de cargas, demonstrando a utilização de cada fase nos 
diversos circuitos (equilíbrio de fases).
Projeto de aterramento, com o local dos aterramentos e indicação da 
resistência máxima de terra e das equalizações.
Plantas com localização e tipos de para-raios.
Esquema de prumadas.
Lista de cabos e circuitos.
Especificações dos materiais e equipamentos.
Memoriais com determinação do tipo de entrada de serviço e com o 
cálculo do dimensionamento.
Aprovação junto à concessionária local.

Projeto de Instalações Telefônicas e 
Cabeamento Estruturado 
Obs.: a depender da destinação da 
edificação, pode haver projetos para 
outras instalações especiais, tais como 
circuito interno de televisão, 
sonorização, antenas de TV, controle 
de acesso, automação predial, 
escadas rolantes, compactadores de 
resíduos sólidos, gás combustível, 
vácuo, ar comprimido, oxigênio etc.

Planta de situação/locação indicando o ramal da concessionária de 
telefone.
Planta baixa de cada pavimento, indicando a modulação das caixas 
de saída, pontos, tubulações, os espaços destinados a painéis de 
distribuição, hubs, CPD, servidores, e infraestrutura para a passagem 
dos cabos e numeração sequencial dos pontos da rede.
Diagrama unifilar da instalação.
Diagramas de blocos.
Detalhes da instalação de painéis, equipamentos e infraestrutura. 
Especificações dos materiais e equipamentos.
Aprovação junto à concessionária local.

Projeto de Instalações de Detecção e 
Alarme e de Combate à Incêndio

Planta de situação, indicando as canalizações externas, redes 
existentes das concessionárias e outras de interesse.
Planta geral de cada nível do edificio com as indicações de tubulações, 
comprimentos, vazões, pressões nos pontos de interesse, cotas de 
elevação, registros, válvulas, extintores, detectores de fumaça, centrais 
de detecção, acionadores manuais, sirenes de alarme, indicadores
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visuais, chaves, hidrantes, rede de sprinkler, iluminação de emergência, 
bombeamentos e demais componentes.
Isometria, em escala adequada, dos sistemas de hidrantes ou 
mangotinho, chuveiros automáticos, com indicação de diâmetros, 
comprimento dos tubos e das mangueiras, vazões nos pontos principais, 
cotas de elevação e outros.
Desenhos esquemáticos da sala de bombas, reservatórios e abrigos. 
Especificações dos materiais e equipamentos.
Memorial técnico descritivo e de cálculo do dimensionamento das 
tubulações e reservatório.

Projeto de Paisagismo
Planta de implantação com níveis.
Especificação de espécies vegetais e de materiais e equipamentos.

5.2 Especificações Técnicas
As especificações técnicas devem ser representadas por um documento que caracteriza os materiais, 
equipamentos e serviços a serem utilizados na obra, visando a desempenho técnico determinado. 
Deverão ser elaboradas em conformidade com normas técnicas e práticas específicas, de modo a 
abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no projeto.
As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de determinado fornecedor ou 
fabricante, de modo a permitir alternativas de fornecimento. Quando de sua elaboração, devem 
ser definidas as condições de aceitação de produto similar, para não restringir a uma única marca 
aceitável.
Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do material 
ou equipamento, a especificação deverá conter obrigatoriamente a expressão “ou equivalente” .

5.3 Orçamento Detalhado e Comparativo
O orçamento detalhado e comparativo cujo o objetivo é o paradigma onde a Administração fixe 
os critérios de aceitabilidade dos preços, totais e unitários, sendo a principal referência para a 
análise do Ministério da Educação, através do sistema SIMEC para estabelecer a coerência no 
emprego dos recursos financeiros destinados para o Município.

Na elaboração do orçamento detalhado e comparativo, deverá conter:
>/ Os serviços necessários para a exata execução da obra, que constam nos projetos, 

memoriais descritivos e especificações técnicas;
Levantamento com precisão dos quantitativos desses serviços;
Cálculo do custo unitário dos serviços;

^  Cálculo do custo direto da obra;
^  Despesas indiretas e a remuneração da construtora (BDI).

Os custos diretos e a taxa de Beneficio e Despesas Indiretas (BDI), a qual engloba os custos indiretos 
e o lucro, compõem o preço final estimado para a obra. A ausência ou o cálculo incorreto de um 
deles poderá reduzir a remuneração esperada pela empresa que vier a ser contratada ou levar 
ao desperdício de recursos públicos. Essa taxa, calculada por meio da fórmula abaixo apresentada, 
contempla a remuneração da empresa construtora e suas despesas indiretas, isto é, garantia, risco 
e seguros, despesas financeiras, administração central e tributos. Ela é um percentual que, aplicado 
sobre o custo da obra, eleva-o ao preço final dos serviços. Seu valor deve ser avaliado para cada
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caso específico, dado que seus componentes variam em função do local, tipo de obra e sua própria 
composição.

BDI= [(1 + AC + S + R + G) (1 + DF) (1 + L) /  (1 - I)] -1 
Onde:
AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central;
S = taxa representativa de Seguros;
R = taxa representativa de Riscos;
G = taxa representativa de Garantias;
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras 
L = taxa representativa da Remuneração 
I = taxa representativa da incidência de Impostos 

E importante salientar que a taxa de Benefício e Despesas Indiretas utilizada no orçamento-base 
da licitação, deve constar da documentação do processo licitatório.
Segue abaixo na Tabela 04 o nível de definições desejadas para o orçamento detalhado.

Tabela 04: bível de definições desejadas para o orçamento detalhado.
SERVIÇO CONTEÚDO

Orçamento detalhado
Planilha de quantitativos de serviços.
Composições de custos unitários.
Detalhamento da taxa de BDI e de encargos sociais.

6.0 RESPONSABILIDADE TÉCNICA
A Lei n° 5.1 94/1 966 estabelece que:

os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de 
arquitetura e de agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser 
submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando 
seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei.

Além disso, para caracterizar o vínculo entre os autores dos projetos -  básico e executivo -  o 
contratante, deve ser providenciada a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT). Finalmente, o TCU (Tribunal de Contas da União) já se 
manifestou pela necessidade de que o órgão contratante:

[...] colha a assinatura dos responsáveis por cada etapa do projeto básico (caderno de 
especificações, de encargos, plantas, orçamentos, etc.) (...), como forma de evidenciar 
autorias e atribuir responsabilidades.

7.0 RESPONSABILIDADE PELA QUALIDADE DO PRODUTO
O autor do projeto básico deve entregar um produto de qualidade e que atenda aos requisitos 

da Lei das Licitações. Caso contrário, o projeto não deverá ser aceito pelo representante da 
Administração e as correções necessárias deverão ser efetuadas sem ônus para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE um banco de dados com os trabalhos 
realizados e, quando necessário, promover transferência intelectual através de cursos de 
capacitação, palestras e outros, tanto para funcionários do município como para sua população em 
geral. Tudo a conforme acordo prévio entre as partes.

7.1 Ficará a cargo da CONTRATADA:
Deixar o SlMEC sem restrições e inconformidades não respondidas, todas devem estar com status 

de justificadas e/ou superadas. A superação de alguns itens depende da execução do mesmo. Assim
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sendo, o consultor deverá aguardar a execução destes e envio de fotos para inserir no sistema, 
para poder superá-las.

7.2 Ficará a cargo da CONTRATANTE:
Fornecer todos os dados necessários para a elaboração dos documentos exigidos pelo 

Ministério da Educação (SIMEC) listados abaixo, além de outros que podem ser solicitados no 
decorrer do serviço:

•  Para a elaboração dos projetos estruturais tanto de estruturas metálicas, quanto das 
estruturas de concreto, o cliente deverá fornecer, através de desenhos/croquis, todas as 
informações necessárias sobre a estrutura existente, tais como dimensões de cada um dos 
elementos estruturais (perfis metálicos utilizados, dimensões das treliças/arcos, distâncias 
entre terças, distâncias entre diagonais, dimensões das vigas, pilares e lajes de concreto 
executadas em desconformidade), dentre outras informações que podem ser solicitadas. Isso 
será necessário mesmo que algumas dessas informações estejam executadas na obra de 
acordo com o projeto estrutural original, para conferência;

•  Enviar croqui com informação sobre as instalações executadas em desconformidade 
(elétrica, lógica, drenagem, hidráulica, SPDA, arquitetura); e

•  Enviar fotos dos serviços em desconformidade executados (rede pluvial, alvenaria, 
vedações, impermeabilização, revestimentos, esquadrias, pisos, serviços complementares, 
louças e metais).

8.0 PRAZO DE EXECUÇÃO É VIGÊNCIA DO-CONTRATO
O prazo para a execução dos serviços enumerados neste Termo de Referência será de 06 (seis) 

meses, podendo ser aditivado conforme necessidade da CONTRATANTE, tudo devidamente 
justificado.

\J
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

-jpn

A
PRESIDENTE DA CPL,
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE.
EDITAL N.°: ____ /2022-SME/TP.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA:____/ ___/2022.
HORÁRIO DE ABERTURA:___h___m
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS.

VALOR GLOBAL: R$ (. )■

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
Nome: RG n°: CPF n°:
Cargo/Função: Fone:

1) O licitante deverá atender a todas as exigências do Termo de Referência -  Anexo I, sob 
pena de desclassificação.
2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias.
3) O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive a margem de lucro
4) Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE /  CNPJ REPRESENTANTE LEGAL /  CPF
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°
EDITAL N °____________.
MODALIDADE:________.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ______________ , COM
________________ , NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O Município de FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
_______________________________- Fortim — Ceará, FORTIM, Estado do Ceará, inscrita no
CNPJ sob o n° _________________ , através da Secretaria _________________  ato
representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.(a)______________ portador(a)
do CPF n° __________ , doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado,
_____________  com endereço à ___________ , inscrita no CNPJ sob o n° ______________ ,
representado(a) p o r_____________ , portador do CPF n° ____________ , ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n°
___/2022-SME/TP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições 
a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n °___/2022-SME/TP, devidamente
homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo 
parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 .1 - 0  presente contrato tem por objeto a Contratação d e ___________________________.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ _______  (___________ ), a ser pago de acordo com a necessidade da
contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1 - A futura Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade 
com o que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade 
ainda com o teor do anexo III -  minuta do contrato administrativo e em observância aos 
ditames da Lei Federal n° 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste 
projeto básico para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição.
4.2 - Disponibilizar somente profissionais devidamente qualificados para a prestação dos 
serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a 
responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de 
qualquer demanda judicial.
4.3 - Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município.
4.4 - Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de 
consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de FORTIM.
4.4.1 - As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 
duvidas, poderá ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, 
ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite 
de quantidade.
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4.4.2 - O atendimento às eventuais consultas, deverão ser elucidadas formalmente (por escrito) 
e devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de 
serviços, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a 
contar da data e hora do seu recebimento.
4.5 - Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
4.6 - Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, 
em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante.
4.7 - Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
com o que prescreve o § I o do art. 65 da Lei 8.666/93.
4.8 - A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Projeto Básico.
4.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de FORTIM-CE;
4.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO;
4.1 1 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
4.12 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
5.1- A Administração Pública obriga-se a:
5.1.1 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços.
5.1.2 - Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato.
5.1.3 - Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços.
5.1.4 - Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 
do servidor competente.
5.1.5 - Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1- Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos durante 06 (seisl 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da 
administração.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7 .1 -0  pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com 
as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.__________li____________________
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7.2- A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição 
do objeto executado.
7.2.1- Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a 
Secretaria Contratante, CNPJ n.°____________________ .
7.3- Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, desde que não 
haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
7.4- A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem
7.1, somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 
responsável e ter sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais 
Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento 
das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, 
conforme cada caso;
7.4.1- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 
rescisão do Contrato.
7.4.2- O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
7.4.2.1- Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 7.4.1 e 7.4.2, a CONTRATANTE 
poderá suspender o pagamento.
7.4.2.2- Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do 
Contrato.
7.5- No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 
estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes.
7.6- A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.
7.7- Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente;
7.8- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade 
Social -  INSS, mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal;
7.9- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de apresentação do CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS;
7.10- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
7.11- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
7.12- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
7.13- Com base no Decreto Municipal n°. 972/2022 de 04 de julho de 2022, os órgãos da 
administração municipal direta e indireta ao efetuarem pagamento a pessoa física e jurídica 
pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, deverão proceder à retenção do imposto de renda em observância ao disposto 
no art. I o do referido decreto municipal.
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7.13.1- As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 1 2 da LC 
123/06, deverão apresentar quando da emissão das Notas Ficais a declaração constante no 
anexo IV do Decreto Municipal n°. 972/2022 de 04 de julho de 2022, na forma prevista em 
sua art. 2° § 3o, para fins de não retenção do imposto de renda na fonte, modelo disponível no 
portal de transparência do Município de Fortim:
https://www.fortim.ce.aov.br/decretos.php?id=1 573.

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias:

PROGRAMA PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO 
DE DESPESA

SECRETARIA DE

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO
9.1- Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 
licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do 
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística — a IBGE, acumulado em 1 2 (doze) meses.
9.1.1- Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
9.1.2- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
9 .2- Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato.
9.3- O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.
9.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.5- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço global.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § I 2, art. 65, da Lei n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b .l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante;
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b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas, “ex- officio”, da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova 
a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
1 2.1 - A rescisão contratual poderá ser:
1 2.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
1 2.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do FORTIM, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.

FORTIM (CE),___d e ___________de 2 0 2 _ .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01 . ____
Nome:
CPF/MF:

02. ____
Nome:
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ANEXO IV.I
MINUTA DE DECLARAÇÃO

Prezados Senhores,

A empresa__________________ , inscrita no CNPJ sob o n°.____________ ,
localizada no endereço sede RUA _______ , N°. ______ , _______  -  _________  -
____________ /CE, neste ato representada pelo seu Titglar/Diretor o Sr. _____________  -
CPF n°:_______ , vem DECLARAR:

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. ___________ , junto ao Município de
FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27 /10/1999, publicada no DOU de 28 /10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 1 6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. ___________ , junto ao Município de
FORTIM, Estado do Ceará, para fins do disposto no inciso V.do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 
de julho de 1 993, acrescida pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1 999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de 
dezesseis anos.

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. ___________ , junto ao Município de
FORTIM, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos 
dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital.

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. ___________ , junto ao Município de
FORTIM, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos.

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°. ___________ , junto ao Município de
FORTIM, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores nos termos do art. 32, § 2o, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

FORTIM - CE, _  d e _____________ de 202__.

GOVERNO MUNICIPAL DE

Eortim
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Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO IV.II
MODELO DE PROCURAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N °___/2022-

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 
formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso 
interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)
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